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STATUS ATUAL DO PROGRAMA VIGIASUS
• Adesão:

399 municípios aderiram ao Programa

• Descritivo de Aplicação:
397 municípios encaminharam o Descritivo de Aplicação

• Repasses:
100% de custeio e capital repassados = 30 milhões

• Monitoramento:
Até março do ano seguinte



ELENCOS : Elenco 1
Nº Ação / Servi ço Descri ção

1

Digitar no Sistema
Nacional de Agravos de
Notificação (SINAN) e investigar
os agravos de notificação
compulsória, observando o prazo
De encerramento conforme
normas vigentes.

Indicador do COAP e
PQA-VS (6)

Importância da ação: Conhecer o perfil de morbidade da população do
município em relação às doenças e agravos de notificação compulsória. O
SINAN é a principal fonte de informação para descrever a história natural de um
Agravo ou doença e estimar a sua magnitude como problema de saúde na
população, além de detectar surtos ou epidemias.

Considera-se ação realizada: o município que digitar, investigar, e encerrar
oportunamente no mínimo, 80% dos agravos de notificação compulsória
conforme período de encerramento de cada agravo/doença. Enviar regularmente
conforme semana epidemiológica de notificação (no mínimo 48 lotes/ano).

2

Realizar coleta de amostra
biológica para todo caso
suspeito de doença
exantemática (Sarampo/
Rubéola) conforme protocolo
específico.

Todo caso suspeito de sarampo ou rubéola deverá ser descartado ou confirmado

por critério laboratorial no serviço de referência/ LACEN. 

Considera-se ação realizada : 100% dos casos notificados encerrados por critério de
laboratório.

ELENCOS : Elenco 1
Nº Ação / Servi ço Descri ção

4

Cobertura vacinal para todos os grupos etários

contemplados no calendário de vacinação nacional
e de Campanhas

Indicador do COAP e PQA-VS (4)

Avaliação quadrimestral das coberturas vacinais propostas por
meio dos Relatórios de acompanhamento mensal do SIPNI/API

Considera-se a ção realizada : atingir as coberturas mínimas
conforme parâmetro estabelecido pelo MS para os grupos com
metas estabelecidas. 

5

Garantir a realização de exames anti-HIV para todos os
novos casos de tuberculose.

Indicador do COAP

Realização do teste rápido ou sorologia anti-HIV para todo caso de
tuberculose.
Considera-se a ção realizada:
1. Quando a linha de base for menor que 70%, o parâmetro de 

referência passa a ser, pelo menos, 70% dos casos de 
tuberculose testados para HIV.

2. Quando a linha de base for de 71% a 84%, o parâmetro passa 
a ser, pelo menos, 85% dos casos de tuberculose testados 
para HIV.

3. Quando a linha de base for maior que 85%, manter ou ampliar 
o percentual dos casos de tuberculose testados para HIV.



ELENCOS : Elenco 2
Nº Ação / Servi ço Descri ção

01
2
2

Realizar ações de Vigilância da Qualidade da Água
para Consumo Humano - VIGIAGUA, com
atividades de inspeção nas diversas formas de
Abastecimento de Água (SAA, SAC e SAI)

Efetuar a inspeção/vistoria com o intuído de verificar nas diversas
formas de abastecimento de água para consumo humano 
(SAA - Sistema de Abastecimento de Água; SAC- Solução Alternativa
Coletiva; e SAI – Solução Alternativa Individual), a existência ou não
de fatores de risco sanitário, que poderão produzir agravo a saúde
individual ou coletiva e/ao meio ambiente, devendo o Setor de
Vigilância utilizar de roteiro especifico e os instrumentos legais 
pertinentes a cada situação.

Considera-se ação realizada: quando, no mês de dezembro, se
verificar o cumprimento de pelo menos uma inspeção anual em 80%
dos Sistemas de Abastecimento de água – SAA e 20% das Soluções
Alternativas Coletivas – SAC situadas em regiões não atendidas por
SAA, existentes no município e cadastrados no SISAGUA.

02
Monitorar, notificar e realizar investigação de
queixas técnicas (desvios de qualidade) de produtos
de interesse à saúde, registradas no Notivisa. 

Consiste em monitorar, notificar e realizar investigação de queixas
técnicas de produtos de interesse à saúde notificados no Notivisa ou
de outras fontes de informação no âmbito do território,

retroalimentando o Notivisa com as ações realizadas.

Considera-se ação realizada: Queixas técnicas (desvios de
qualidade) de produtos de interesse à saúde investigadas e
registradas no Notivisa.

ELENCOS : Elenco 2
Nº Ação / Serviço Descrição

03
Promover educação permanente em ações de vigilância
epidemiológica para equipes de atenção primária, pronto
atendimento e vigilância em saúde 

Capacitação dos profissionais de saúde da vigilância em saúde, da
atenção primária e das unidades de pronto atendimento do
município, em cursos técnicos oferecidos pelo MS/SESA/SMS.

Considera-se ação realizada : promover, no mínimo, uma
capacitação técnica em vigilância epidemiológica de acordo com as
prioridades locais.

04
Diagnosticar, encaminhar para o tratamento e
acompanhar adequadamente os portadores das
hepatites virais B e C.

Realização de diagnóstico e encaminhamento para os serviços de
referencia e acompanhamento compartilhado do tratamento

adequado dos portadores das hepatites virais B e C conforme
protocolo específico vigente.

Considera-se ação realizada: aumentar o diagnostico para
hepatite B em 1/100 mil ao ano e a hepatite C em 10% ao ano em
relação ao ano anterior, assim como encaminhamento adequado
para tratamento dos casos diagnosticados conforme o protocolo

específico vigente. 



ELENCOS : Elenco 3
Nº Ação / Serviço Descrição

01
Realizar investigação, em conjunto com a vigilância
epidemiológica, de surtos de infecção relacionadas à
assistência à saúde. 

Consiste no monitoramento e investigação de surtos de infecção nos

serviços de atenção à saúde no âmbito do seu território.

Considera-se ação realizada: monitoramento e investigações
realizadas.

02
Diagnosticar e tratar casos de tuberculose de maior
complexidade e droga resistente 

Avaliar todos os casos de Tuberculose referendados e pacientes

droga resistentes conforme estabelecido pelas normas vigentes
disponibilizando exames laboratoriais e de imagem para diagnóstico,
subsídio do tratamento e acompanhamento do paciente.

Considera-se ação realizada : Estruturar e/ou manter nos 22
municípios sede de Regionais de Saúde serviços de referência
secundária e terciária para avaliação e/ou acompanhamento dos

casos de maior complexidade e droga resistentes, atendendo 100%
dos casos encaminhados pelos serviços dos municípios
devidamente pactuados dos elencos 1, 2 e 3 que não são sede de
Regional de Saúde.

ELENCOS : Elenco 3
Nº Ação / Serviço Descrição

03
Realizar a vigilância em saúde relacionada à
qualidade do ar, por meio das unidades sentinelas 

Avaliar por meio de unidades sentinelas as características
epidemiológicas dos agravos respiratórios no município,
possibilitando o desenvolvimento de ações de promoção e proteção
a saúde.

Considera-se ação realizada: município estabelecendo pelo menos
uma unidade sentinela para Vigilância em saúde relacionada à
qualidade do ar, com envio mensal de informações, para vigilância
de agravos respiratórios em menores de cinco anos. 

04
Investigar todos os casos de doenças e agravos de
interesse em saúde pública notificados pelos Núcleos
de Epidemiologia Hospitalar

Os núcleos de epidemiologia hospitalar deverão realizar a busca

ativa nos seus serviços, notificar e coletar amostras biológicas todos
os casos de eventos previstos na Portaria 104/11 ou outra que a
substitua e o município deverá investigar e encerrar oportunamente.

Considera-se ação realizada 100% dos casos de doenças de
notificação obrigatória, atendidas na unidade hospitalar, notificados
pelos núcleos hospitalares, investigados e encerrados pelo

município.



CLASSIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
• ELENCO 1:

Municípios com População até 20.000 habitantes e com Fator 
de Redução de Desigualdade Inferior a 5,00 pontos.

• ELENCO 2:
Municípios com População de 15.000 a 100.000 habitantes e 
com Fator de Redução de Desigualdade Superior a 5,00 
pontos.

• ELENCO 3:
Municípios com População acima de 100.000 habitantes, 
municípios sede de Regional de Saúde e Municípios acima de 
30.000 habitantes + Fator de redutor de desigualdade acima de 6 
pontos;

INDICADORES DO PROGRAMA
Programa/
Objetivo

N° Meta Indicador Responsável Prazo Instrumento

Programa
VIGIASUS /

Qualificação das
Ações da

Vigilância em
Saúde do
Paraná

1
100% dos municípios
aderindo ao VIGIASUS –
Renovação anual

Número e
percentagem de
municípios com

Termo de
Adesão

SVS/ DEST/
DVIAS

Junho/ano
Termos de

Adesão

2
100% do repasse dos
recursos aos municípios
que aderiram

Valores
repassados aos

Municípios

SVS/ DEST/
DVIAS

Julho/ano

Transferência
Fundo a Fundo

– Relatório
Financeiro de

Repasse



INDICADORES DO PROGRAMA
Programa/
Objetivo

N° Meta Indicador Responsável Prazo Instrumento

Programa
VIGIASUS /
Qualificação
das Ações da
Vigilância em

Saúde do
Paraná

3

100% dos recursos de
custeio aplicados de acordo
com o Descritivo de
Aplicação

% dos recursos de
custeio aplicados
como previstos

nos Descritivos de
Aplicação 

Regional de
Saúde 

Dezembro/ano
seguinte

Relatório Anual
de Gestão

aprovado pelo
Conselho

Municipal de
Saúde 

4

100% dos recursos de
capital aplicados de acordo
com o Descritivo de
Aplicação

% dos recursos de
capital aplicados
como previstos

nos Descritivos de
Aplicação 

Regional de
Saúde

Dezembro/ano
seguinte

Relatório Anual
de Gestão

aprovado pelo
Conselho

Municipal de
Saúde 

INDICADORES DO PROGRAMA
Programa/
Objetivo

N° Meta Indicador Responsável Prazo Instrumento

Programa
VIGIASUS /
Qualificação
das Ações da
Vigilância em

Saúde do
Paraná

5

100% dos municípios
executando ações de
acordo com os Elencos de
Ações e Serviços
pactuados 

% de municípios
com o

cumprimento das
ações pactuadas/

elencos 

Regional de
Saúde

Dezembro/ano 
Monitoramento –

Instrumento
Específico

6
100% das vagas para
capacitação dos municípios
ocupadas 

% de vagas
destinadas aos

Municípios
ocupados 

SVS/ DEST/
DVIAS

ESPP

Regional de
Saúde 

Dezembro/ano 
Relatório

Específico 

7

Estruturar (adequar,
reformar ou construir)
unidades próprias da
Vigilância de acordo com o
previsto no PPA 

% de obras,
reformas ou
Ampliação
realizadas/

programadas 

SVS/ DEST/
DVIAS 

Dezembro 
Relatório 

Específico



INDICADORES DE RESULTADOS
Vigilância da Saúde do Trabalhador: 

- 100% dos municípios notificando agravos de saúde do trabalhador;
- 10% de aumento ao ano, das notificações dos agravos de saúde do trabalhador;
- 100% dos acidentes de trabalho graves e fatais investigados.

Vigilância Epidemiológica:
- 1% de diminuição da mortalidade materna em relação ao ano anterior;
- 3% de diminuição da mortalidade infantil, ao ano, em relação a 2011;
- Atingir as metas de cobertura vacinal do PNI;
- 5% de redução ao ano, da transmissão vertical da sífilis congênita;
- 5% de redução ao ano, transmissão vertical do HIV;
- 3% de aumento na proporção de cura de casos novos de TB pulmonar bacilífera em 

relação ao ano anterior;
- 0,5% de diminuição da taxa de abandono do tratamento da Tuberculose;
- 1% de aumento na proporção de cura de casos novos de hanseníase em relação ao 

ano anterior;
- Diminuir o grau II de incapacidade física dos casos novos de hanseníase para menor 

que 10%;
- Aumentar 10% ao ano, a taxa de detecção das hepatites tipo B e tipo C

INDICADORES DE RESULTADOS
Vigilância Ambiental em Saúde:

- 5% de aumento em relação ao ano anterior, de amostragem de água para consumo 
humano para os parâmetros: cloro, coliformes totais e turbidez, tendo como referencia a 
diretriz nacional para o plano de amostragem 

- 100% dos municípios realizando LIA ou LIRAa, de acordo com o preconizado pelo 
PNCD;

- Manter a letalidade da dengue abaixo de 1%, conforme preconizado pela OMS;
- Realizar profilaxia antirrábica em 100% de pessoas com exposição para animal suspeito 

de raiva, conforme protocolo estabelecido pelo MS;
- Coletar e enviar para o LACEN, 0,2% de amostras biológicas da população canina 

estimada e 100% de morcegos suspeitos, para diagnóstico do vírus da raiva de animais 
com sintomatologia neurológica.
Vigilância Sanitária:

- Investigar 100% dos surtos alimentares notificados;
- Investigar 100% dos surtos de infecção relacionados à assistência a saúde notificados;
- Investigar 100% dos eventos adversos graves e fatais relacionados ao consumo/uso de 

produtos de interesse de saúde (alimentos, medicamentos, cosméticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes, saneantes domisanitários, produtos para saúde, sangue e 
derivados), notificados no NOTIVISA ou enviados por alertas sanitários.

- 100% dos municípios executando ações de vigilância sanitária, conforme elencos 
pactuados.



INDICADORES DE RESULTADOS
Vigilância de Resposta Rápida nas Emergências de Sa úde Pública:

- Monitorar 100% dos surtos e epidemias;
- Investigar 100% dos eventos de notificação imediata (Portaria 104/2011 ou outra 

que a vier substituir);
- Coletar 80% de amostras de nasofaringe, em unidades sentinelas nos municípios 

que aderiram a vigilância ampliada da Influenza, de acordo com a Portaria nº 2693;
- Coletar 100% das amostras de nasofaringe dos pacientes internados com Síndrome 

Respiratória Aguda Grave.
Laboratórios:

- Garantir ao usuário o acesso de 100% de exames de diagnóstico laboratorial de 
interesse de saúde pública realizados nos laboratórios municipais ou 
subcontratados;

- 100% das amostras de interesse saúde pública pactuadas com a Vigilância 
epidemiológica, Sanitária e Ambiental coletadas nos municípios analisadas na Rede 
Estadual de Laboratórios;

- 100% dos laboratórios clínicos e analíticos em saúde existentes no município 
cadastrados no Sistema Estadual de Laboratórios de Saúde Pública 
(SESLAB/LACEN - Resolução Estadual Nº 0610/2010).

Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde


